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 Art. 1º Dê-se nova redação ao artigo 5º da Medida Provisória nº 793, de 2017, conforme 
se segue: 

Art. 5º  Para incluir no PRR débitos que se encontrem em discussão 
administrativa, o sujeito passivo deverá desistir previamente das impugnações 
ou dos recursos administrativos que tenham por objeto os débitos que serão 
quitados, e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se 
fundem as referidas impugnações administrativas 

§1º  Somente será considerada a desistência parcial de impugnação, de 
recurso administrativo,  se o débito objeto de desistência for passível de 
distinção dos demais débitos discutidos no processo administrativo  

§2º Não é necessário o subjetivo passivo desistir de ações judiciais a fim de 
incluir débitos no PRR. 

 

Justificação 

Não há sentido cercear o direito do contribuinte em discutir em âmbito judicial demandas 
acerca de débitos que são objeto da Medida Provisória. No âmbito administrativo faz 
todo sentido o sujeito passivo desistir de recursos. Contudo não se pode excluir de 
apreciação do Poder Judiciário qualquer medida que represente lesão ou ameaça a 
direito.  
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